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Abro de 2020.

FOMISSÃO PERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

[TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAPARA CUSTEIODO INSTITUTODE

PAL DE POUSOALEGRE- IPREME DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

parecer e voto, nos termos regimentais.

AMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado como artigo

pânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

erca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

e especificamente, nos termos do artigo 70, do Regimento Interno, examinar

s matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

bjetivo atender à exigência prevista no artigo 40, da Constituição Federal, e

Federal nº 9.717/1998, que determinam aos regimes próprios da Previdência

artamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

Lei em estudo.

o, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente
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Gabinete Parlamentar 
CONCLUSÃO

| O Relator da, Cofnissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECER FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO AO PROJETO E LEI Nº 1.121/2020.
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